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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Nº001/2026/PMCP/PI. 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA, 

POR MEIO DE TECNOLOGIA EM FIBRA ÓPTICA, COM 

DISPONIBILIDADE MENSAL, VELOCIDADES MÍNIMAS 

GARANTIDAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 

 
 

 
JANEIRO/2026 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2026/PMCP/PI. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ/PMCP/PI. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2026/PMCP /PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2026/ PMCP/PI. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ – PMCP/PI, torna-se público que por meio de 

seu agente de contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeado pela 

Portaria Municipal GB/PMCP/PI Nº. 011/2026, de 02/01/2026, no uso de suas atribuições 

delegadas, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM, adjudicação por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei 

Complementar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 

para a página eletrônica www.novobbmnet.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 

as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável e executar quaisquer outras atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a homologação. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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DADOS DO CERTAME 

Órgão solicitante Prefereitura Municipal de Cabeceiras Do Piauí/PI e suas 
secretarias. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORNECIMENTO 
DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA, POR MEIO DE 
TECNOLOGIA EM FIBRA ÓPTICA, COM DISPONIBILIDADE 
MENSAL, VELOCIDADES MÍNIMAS GARANTIDAS, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO 
PIAUÍ/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 

Esclarecimentos: Até: 19/02/2026 às 10h00min www.novobbmnet.com.br. 
Impugnação: Até: 19/02/2026 às 10h00min www.novobbmnet.com.br. 
Início da Sessão: 24/02/2026 às 09h00min. 

www.novobbmnet.com.br. 
Horário de Brasília: 

Início da Rodada de 
Lances: 

24/02/2026 às 10h00min. 
www.novobbmnet.com.br. 

Horário de Brasília: 

Endereços 
Eletrônicos para 
retirada do Edital 

www.novobbmnet.com.br. https://www.tce.pi.gov.br; e 
solicitado via e-mail: cplcomprascabeceiraspi@gmail.com. 

 
Valor Estimado: 

(  ) Estimado 
(x ) Orçamento Sigiloso 

Natureza do Objeto: ( ) Aquisição SRP (X) Serviço 

Prazo para envio da 
proposta: Até 24/02/2026 às 08h00min. 

Modo de Disputa (X) Aberto 
Validade
 d
a Proposta: 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

Critério
 d
e 
Julgamento
 
e Intervalo de lance: 

(X) Menor Preço e intervalo de lance: 0,01 (Um centavo) 

Local: www.novobbmnet.com.br. 

 

O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br, no site do TCE/PI: (www.tce.pi.gov.br/licitacoesweb), Portal 
Nacional de Compras Públicas – PNPC, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala 
da Comissão de Contratação, situada na Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620, Bairro 
Centro, CEP 64.105.000, em Cabeceiras do Piauí/PI, nos dias úteis, no horário das 8 
horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
mailto:cpl.saopedrodopiaui2021@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/licitacoesweb
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administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
IMPORTANTE: 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, acessível 
através do site www.novobbmnet.com.br 

 
Serão disponibilizados nos sites www.novobbmnet.com.br, www.tce.pi.gov.br, e 
Portal Prefeitura de Cabeceiras do Piauí (todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital.). Compete ao licitante acessar o site para obter 
as informações. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: Observando o prazo legal, e dentro do horário 
de expediente do órgão solicitante, o fornecedor poderá formular consultas através da 
página www.novobbmnet.com.br, www.tce.pi.gov.br. Portal da Transparência. 

 
PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SÍTIO "NOVOBBMNET": 

 
a) Capitais Regiões Metropolitanas e Demais Localidades: (11) 3113-1900 ou (11) 
99837-6032 (Whatsapp). 

 
OBS Nº 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em 
contrário. 

 
OBS Nº 02: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, 
que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da 
Lei n.º 10.520/2002. 

 
Nos termos do art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006: Nas contratações públicas 

da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Em cumprimento ao art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006: Nos itens de 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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valor até R$ 80.000,00 será destinado a participação exclusivamente de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
Nos termos do art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006: Serão concedidos os 

benefícios referidos no caput do art. 48. A prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até 

o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, ficando estabelecido a 

prioridade da contração na forma que determina a Lei complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar 147/2014 e Decreto Federal nº 8.538/2015. 

Justifica se o tratamento diferenciado na forma que determina a legislação, 

buscando promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 

regional, ampliar a eficiência das políticas públicas. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/PMCP/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026/PMCP/PI 

O MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA 
LEI Nº 14.133/21 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.novobbmnet.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir 
asimpugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
comos requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído aautoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
 
1. DO OBJETO. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA, POR 
MEIO DE TECNOLOGIA EM FIBRA ÓPTICA, COM DISPONIBILIDADE MENSAL, 
VELOCIDADES MÍNIMAS GARANTIDAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 
 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2. DO MODO DE DISPUTA. 

2.1 O modo de disputa será Aberto. 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL NOVO 
BBMNET que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Novo BBMNET, no  sítio 
www.novobbmnet.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que porterceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL NOVO BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL NOVO BBMNET. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21; 
4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.novobbmnet.com.br/
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4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123,de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
doart. 5º da Constituição Federal; 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
etrabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão 
pública; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento daproposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio delances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda correntenacional; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no 
Termode Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 
(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.  Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher (quando solicitado) todas as informações no campo “FICHA 
TÉCNICA” ou anexá­las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por 
qualquer meio. 
6.7. A Ficha Técnica / proposta readequada deverá conter o detalhamento dos serviços 
ofertados, indicando, marca, fabricante, modelo, prazo de validade ou de garantia, 
(quando for o caso) prazo máximo da entrega e acondicionamento, sob pena de                   
desclassificação. 

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
1.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

1. DA ABERTURA DA SESSÃO,CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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exigidas no Termo de Referência. 
1.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
1.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
1.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital. 
1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuaisentre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reais). 
1.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
1.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
1.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
1.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
1.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

1.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
1.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for 

recebido e registrado primeiro. 
1.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
1.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
1.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal 
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Novo BBmnet, http://www.novobbmnet.com.br, quando serão divulgadasdata e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
paradivulgação. 
1.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
1.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
1.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
1.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
1.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
1.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
1.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
1.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
1.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto na Lei 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
1.26.1. Produzidos no país; 
1.26.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
1.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
1.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
1.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
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1.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

1.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
1.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
1.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

2. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

2.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
2.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalaçõesde propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
2.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
2.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
2.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
2.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
novadata e horário para a sua continuidade. 
2.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
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melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
2.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
2.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos 
demais licitantes. 
2.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
2.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

3. DA HABILITAÇÃO. 

3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sançãoque impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes 
cadastros: 
3.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
3.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL NOVO BBMNET, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 
3.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
NOVO BBMNET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
3.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 
3.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
3.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com 
endereços divergentes. 
3.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e seo licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente emnome da matriz. 
3.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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3.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

3.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
3.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.novobbmnet.com.br; 
3.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamenteregistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
3.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
3.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
3.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
3.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
deautorização; 
3.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
3.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
noCadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
3.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 
3.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
3.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 
3.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresafor sediada; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
3.9.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
3.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

3.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
3.10.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS; 
3.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
3.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
3.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Leinº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
3.10.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão 
calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável 
por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número 
de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 Ativo Circulante + Realizável a Lo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
 Ativo Circulante 
L Passivo 

 
 
3.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquerdos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

SG 
Ativo Total
  
Passivo Circulante + Passivo Não 
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3.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

3.11.1 Atestado (s) e/ou declarações de capacidade técnica, em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove de forma 
satisfatório com a prestação dos Serviços, compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido 
preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço da pessoa 
jurídica que emitiu o atestado, devendo ainda ser apresentado sob pena de inabilitação, 
contratos, emprenhos e notas fiscais dos serviços relativos ao certame. 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
3.11.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
àfase de habilitação. 

3.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
3.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

3.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
3.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
3.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
3.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

3.18. Para fins de comprovação da veracidade das informações contidas no 
atestado de capacidade técnica apresentado, em casos de dúvida sobre o documento, 
o pregoeiro poderá fazer diligência, no sentido de solicitar documentos 
complementares ao respectivo atestado apresentado. 

3.19. No caso de não atendimento do subitem anterior, ou apresentação de documentos 
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em desconformidade, implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis em virtude de falsidade das informações prestadas. 

 
4. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

4.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
4.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
4.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
4.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 
4.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
correntenacional; 
4.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia (se for o caso), número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
4.2.3. Declaração de compromisso de entrega a maquina dentro do município de 
Cabeceiras do Piauí - PI, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem nenhum custo, contados 
da emissão da Ordem de Serviços, sem custos adicionais e independentes da 
quantidade. 
4.2.4. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 
(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
4.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
4.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
4.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
4.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
4.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
4.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
4.7. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
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modelo,tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 5–  DOS RECURSOS:  

5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
5.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
5.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
5.2.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
delavratura da ata. 
5.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
deaproveitamento. 
5.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
5.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
5.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
5.7. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
5.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
5.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesade seus interesses. 

5.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
5.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
deaproveitamento. 
5.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico. 

 
6. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

6.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
6.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
6.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
6.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
6.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, oude 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
6.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL NOVO BBMNET, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
7.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
7.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
8. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

8.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será 
de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

8.2.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 
14.133/21. 

8.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

8.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
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possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

8.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

8.7. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

8.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

8.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

9. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

9.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

12. DO PAGAMENTO. 

12.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, as previstas na Lei 14.133/21. 

13.1.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
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possuir com a Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí - PI, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

13.1.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração 
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 
da Lei Nº 14.133/21: 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí - PI, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração 
da Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí - PI, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

13.3. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios - 
http://www.diarioficialdosmunicipios.org/ -, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

13.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

13.4.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ouna execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

http://www.diarioficialdosmunicipios.org/
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licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções oufazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.novobbmnet.com.br. 

14.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contados da 
data de recebimento da impugnação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados 

ao Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia 
útil, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amoldarem na Lei 14.133/21. 

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

14.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

14.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou,no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

14.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio,pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, 
e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, sehouver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

15.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
15.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI  

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ - PI, poderá revogar 
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados osprincípios da ampla defesa e 
contraditório. 
15.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
15.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
15.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
15.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos:www.novobbmnet.com.br e 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço da Sede desta Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
15.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGA MENORES; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO - IDONEIDADE; 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 

Cabeceiras do Piauí, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

http://www.novobbmnet.com.br/


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI  

 

 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Determinar as especificações básicas para realização de licitação com preços a serem 
consignados para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET BANDA 
LARGA, POR MEIO DE TECNOLOGIA EM FIBRA ÓPTICA, COM DISPONIBILIDADE 
MENSAL, VELOCIDADES MÍNIMAS GARANTIDAS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 
DO PIAUÍ/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
(BIOQUÍMICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI. 

Tabela Referência 
 

  Local 
Velocidad
e (MB) 

Quantidad
e 

Período 
(meses
) 

Valor 
Unit (R$) 

 Valor Total 
(R$) 

1 Prefeitura Municipal 320 3 12 
R$ 
XXX,XX R$ XXX,XX 

2 Secretaria de Educação 320 2 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

3 CRAS 220 2 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

4 Escola Bom Futuro 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

5 
Sec. Desenvolvimento 
Rural 220 3 12 

R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

5 Secretaria de Esporte 220 2 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

6 Conselho Tutelar 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

7 
Unidade de Saúde – 
Cabeceiras 320 3 12 

R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

9 Conselho Escolar 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

8 São Bento – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

9 Jenipapero – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

10 Bom Futuro – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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13 Lagoa Seca – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

11 Morrinhos – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

12 Pedras – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

13 Cajueiro – UBS 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

14 Secretaria do Turismo 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

15 Secretaria da Cultura 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

16 Secretaria da Mulher 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

17 Escola – Escuridão 220 1 12 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

Valor total mensal: 
R$ 
XXX,XX 

R$ XXX,XX 

Valor total anual:     
 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento 
de acesso à internet banda larga, por meio de tecnologia em fibra óptica, com 
disponibilidade mensal, velocidades mínimas garantidas, incluindo instalação, 
configuração, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, visando atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí – PI. 
 
2.2. O fornecimento de conexão estável e de alta velocidade é essencial para 
assegurar o funcionamento contínuo e eficiente das atividades administrativas e 
operacionais dos diversos setores da administração pública municipal, especialmente 
no que se refere à comunicação institucional, tramitação de processos eletrônicos, 
acesso a sistemas de governo, atendimento ao público e suporte a programas e políticas 
públicas. 
 
2.3. A contratação de empresa especializada e tecnicamente capacitada assegura: 
 
2.3.1 Qualidade técnica na prestação dos serviços; 
 
2.3.2 Estabilidade e confiabilidade da conexão; 
 
2.3.3 Atendimento aos prazos e níveis de serviço exigidos; 
 
2.3.4 Disponibilidade de suporte técnico eficiente e permanente; 
 
2.4. Cumprimento da legislação vigente, em especial da Lei nº 14.133/2021, ao 
promover os princípios da economicidade, eficiência, vantajosidade e continuidade do 
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serviço público. 
 
2.5. Considerando a natureza essencial, contínua e estratégica da conectividade para 
o desempenho das funções institucionais da Prefeitura, torna-se imprescindível a 
formalização da presente contratação, a fim de resguardar o interesse público, manter a 
regularidade administrativa, otimizar recursos públicos e garantir o pleno funcionamento 
da máquina pública. 
 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 
 
3.1. A adoção do critério de adjudicação por item está fundamentada na natureza 
divisível do objeto licitado, que compreende a prestação de serviços de fornecimento de 
acesso à internet banda larga em diferentes unidades administrativas do Município. 
 
3.2. Por se tratar de objeto que pode ser perfeitamente executado de forma autônoma e 
independente em cada local de instalação, sem prejuízo à eficiência do serviço público, 
entende-se que a adjudicação por item representa a forma mais vantajosa para a 
Administração. 
 
3.3. Essa forma de adjudicação contribui para: 
 
a) Ampliar a competitividade, permitindo a participação de empresas com capacidade 
limitada a determinados locais; 
 
b) Promover a economicidade, ao possibilitar propostas mais vantajosas por ponto; 
 
c) Evitar sobrepreço, comum em propostas globais que nivelam valores por cima em 
função de unidades mais onerosas. 
 
3.4. A adoção da adjudicação por item está alinhada com o disposto no art. 6º, inciso 
XXIII da Lei nº 14.133/2021, que define o Termo de Referência como o documento que 
deve contemplar, entre outros aspectos, “o modelo de execução e fornecimento”, e com 
os princípios da eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa, 
conforme previstos no art. 11 da mesma lei. 
 
3.5. Portanto, a adoção da adjudicação por item é a medida mais adequada e vantajosa 
ao interesse público, considerando a divisibilidade do objeto, a viabilidade técnica e a 
busca pela melhor relação custo-benefício para a Administração. 
 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

5. QUANTITATIVO: 
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5.1. A quantidade conta no item 1.1. 

6. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá: 
 

FPM, FMS, ICMS, IPTU, IPVA, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS, 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DIVERSOS 

 
7. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
7.1. De acordo com o modelo de proposta de preços, as licitantes deverão encaminhar 
suaspropostas seguindo os itens estabelecidos neste termo de referência; 

7.2. Para que os itens sejam aceitos, deverão ter valores iguais ou inferiores aos de 
referência; 

 
7.3. O licitante deverá encaminhar sua proposta de acordo com as exigências do Edital 
e Termo de referência, sob pena de desclassificação da proposta; 

7.4. A cotação deverá ser global, prevalecendo, portanto, o menor preço na fase de 
rodada de lances. 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.novobbmnet.com.br; 

8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamenteregistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.6.1 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
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deautorização; 

9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
noCadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 

10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresafor sediada; 

10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

10.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 

11.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS; 

11.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
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de existência da sociedade; 

11.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

11.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Leinº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

11.6. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão 
calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável 
por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número 
de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

11.7. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 
 Ativo Circulante + Realizável a Lo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
 Ativo Circulante 
L Passivo 

 

 

11.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquerdos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

12.1. 3.11.1 Atestado (s) e/ou declarações de capacidade técnica, em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove de forma 
satisfatório com a prestação dos Serviços, compatíveis em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido 
preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço da 
pessoa jurídica que emitiu o atestado, devendo ainda ser apresentado sob pena de 
inabilitação, contratos, emprenhos e notas fiscais dos serviços relativos ao certame. 

SG 
Ativo Total
  
Passivo Circulante + Passivo Não 
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12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.3. 3.11.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior àfase de habilitação. 

12.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

12.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

12.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

12.10. Para fins de comprovação da veracidade das informações contidas no atestado 
de capacidade técnica apresentado, em casos de dúvida sobre o documento, o 
pregoeiro poderá fazer diligência, no sentido de solicitar documentos complementares 
ao respectivo atestado apresentado. 

12.11. No caso de não atendimento do subitem anterior, ou apresentação de 
documentos em desconformidade, implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis em virtude de falsidade das informações prestadas. 

 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONDIÇÕES E PRAZOS PARA O 
FORNECIMENTO DO OBJETO 
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13.1. As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o 
período de 12 (doze) meses, reservando-se que o município, no direito de adquirir em 
cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até 
mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

13.2. O objeto desta licitação será fornecido de acordo com as necessidades da 
contratante e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente 
preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado. 

13.3. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de 
anulação da contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista nesse Edital 
e na Lei nº 14.133/21, conforme o caso. 

13.3.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato, constitui motivo para rescisão do 
contrato nos termos da Lei nº 14.133/21. 

13.3.2 Depois de convocada, a CONTRATADA deverá comparecer, no prazo de até dois 
dias, no local indicado com o veículo cotado e documentos que comprovem a 
propriedade e o licenciamento do mesmo, bem como apólice de seguro; 

13.3.3 Serão rejeitados os produtos em desacordo com as determinações do Edital e 
seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

13.3.4 .O Setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o 
recebimento limitando- se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega e, se for o caso, 
as irregularidades observadas; 
 
13.3.5  O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da 
conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital. 

13.3.6 Caso insatisfatório as verificações, será lavrado termo de recusa dos materiais, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação 
formal da Administração do Setor; 

13.3.7 Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado, estará à Empresa vencedora incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita à aplicação de penalidades; 

13.3.8 Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a 
expensas da Empresa vencedora; 

13.3.9 Dias de entrega: conforme autorização da Administração e conforme solicitações; 
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14. DO PAGAMENTO 

14.1.2. O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças, até 30 dias após 
a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente 
ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura. 

14.1.3. A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os 
produtos/serviços fornecidos a que se referir; 

14.1.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 

14.1.5. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou falta de entrega do produto; 

15. DA FISCALIZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
15.1. Será designado pela Administração o Gestor/Fiscal do contrato que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em 
registro próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes 
15.3. O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do 
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos da Lei 14.133/21, 
cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante. 

15.4. Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que 
não sejam contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento 
e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade responsável. 

15.5. Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades 
recebidas e qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo 
Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos para 
fornecimento dos novos produtos. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 
16.1. Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do 
certame aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO. Na existência de 
recurso e sendo estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação; 
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16.2.  A homologação da licitante (s) é de responsabilidade da autoridade competente 
como ato de controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
(s) proponente (s) vencedor (es), seja de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em 
grau do reexame do recurso. 

16.3. Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar 
contrato ou substituí-lo  por  NOTA  DE  EMPENHO,  AUTORIZAÇÃO  DE  COMPRA,  
ORDEM  DE FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma da Lei 14.133/21. 

16.4. No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão 
desde logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a definição legal. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Além das obrigações previstas no Edital, na legislação que disciplina a matéria, e 
nas obrigações decorrentes do contrato, sem prejuízo do integral cumprimento das 
disposições deste Procedimento Licitatório bem como das obrigações decorrentes do 
contrato cabe à contratada: 

17.1.1 Apresentar, sempre que solicitado, as documentações pertinentes à 
comprovação da qualidade do produto ofertado; 

17.1.2 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos 
materiais e humanos necessários para tanto; 

17.1.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos e outros. 

17.1.4 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 
venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

 

17.1.5 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato; 

17.1.6 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
do objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 

17.1.7 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação que darão origem ao contrato; 

17.1.8 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei 14.133/21; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
18.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e de outras 
disposições já previstas no Edital e seus anexos, são obrigações do Município de 
Cabeceiras do Piauí-PI, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos, sem 
prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 
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contrato, cabe à contratante: 

18.2. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste procedimento; 

18.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

18.4. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

18.5. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 
fornecidos, para imediata substituição; 
18.6. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do 
pagamento. 
 

19. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
19.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de 
empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 
estabelecidas. 

19.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste 
Pregão, a Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí -PI poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

19.2.1 Advertência. 

19.2.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos uma vez comunicada oficialmente. 

19.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

19.2.4  

19.2.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

19.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que alicitante ressarcir a Prefeitura Municipal 
de Cabeceiras do Piauí - PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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20. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
20.1. Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável do 
Município de Cabeceiras do Piauí-PI, a especificação dos produtos e o valor total dos 
itens para futura contratação conforme acima especificado. O levantamento de 
mercado teve como base preços a pesquisa direta em sites (Inc. I do art. 5º da IN 

65/2021), adotando-se a metodologia MEDIA DE PREÇOS. 

 
Cabeceiras do Piauí, 23 de janeiro de 2026 
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ANEXO II DECLARAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 0XX/2026 

 
Declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial 
da União de 28.10.1999, e ao inciso V do artigo 13 do Decreto n.º 3.555/2000, que 
a empresa 
...............................................................................................,    possuidora    do    
CNPJ/MF 
.................................... não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

  ,  de de 2025. [ Carimbo 

Padronizado do CNPJ ] 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III DECLARAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 0XX/2026 
 
 
 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que
 a 
empresa.................................................................com  sede
  à 
........................................................................................................... inscrita no 
CNPJ/MF sob o 
n.º......................../...........-........., Inscrição Estadual sob o número.................... , não 
sofreu até 
a presente data superveniência de fato impeditivo para participação do Pregão 
Eletrônico Nº 0XX/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí - 
PI. 

 
  , de de 2026. [ Carimbo 

Padronizado do CNPJ ] 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Pregão Eletrônico N° 0XX/2026 
 

 
A empresa.............., estabelecida à rua .............., na cidade de ............... Estado do 
.................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................. , através de seu representante 
legal, sob as 
penas da Lei Criminal, declara, para fins de participação do Pregão Eletrônico Nº 
0XX/2025, sua idoneidade perante as Administrações Públicas, sejam elas: Federal, 
Estadual ou Municipal. 
 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 

 
  , de de 2026. [ Carimbo 

Padronizado do CNPJ ] 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG.: 

CPF: 

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N.º xxx/2025/PMCP/PI 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026/PMCP/PI 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI/PI, COM 

A EMPRESA. , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

 

O MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ-PI - PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, sob CNPJ Nº XXXXXXX, estabelecida a Rua XXXXX, S/N - Centro - CEP. XXXX, 

neste ato representada por XXXXXXX, secretaria municipal de assistência social, RG. 

xxxxxx e CPF nº xxxxxx, residente e domiciliada na cidade de Cabeceiras do Piauí-PI - PI 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxx - CNPJ 

nº xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP: xxxxx, xxxxxxxxx, neste ato 

representado por xxxxxxx, Brasileiro, Solteiro, empresário, portador da CN n° xxxxxxxe 

CPF: n° xxxxxxxxxx, residente e domiciliada na cidade de xxxxx, resolvem celebrar o 

presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, e de acordo com o 

que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/PMCP/PI, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE FORNECIMENTO 

DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA, POR MEIO DE TECNOLOGIA EM FIBRA ÓPTICA, 

COM DISPONIBILIDADE MENSAL, VELOCIDADES MÍNIMAS GARANTIDAS, INCLUINDO 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI. 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
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complementar deste contrato: 

 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico Nº. 001/2026/PMCP/PI; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico Nº. 001/2026/PMCP/PI e seus anexos; 

1.2.3. Termo de Referência 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 

para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua 

execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na 

proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/PMCP/PI. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas 

previstas neste instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............( ) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) data da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
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termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 

de Referência. 

1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Cabeceiras do Piauí-PI 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA: 

PROJETO ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA:  

FONTE DE RECURSO:  

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do 

presente contrato; 
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7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente; 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cabeceiras do Piauí-

PI - PI para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado 

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, 

atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, 

o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de 

qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, 

vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e 

seus anexos; 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

7.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia 

contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas. 

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma 

estipulada neste Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

principalmente quanto ao prazo de entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, 

obedecendo aos prazos estipulados. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-

mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações 

que porventura surgirem durante a execução contratual; 

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários 

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos 

excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de 

Referência. 

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o 

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios dos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de retenção do 

Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 

2012, bem como, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
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objeto da subcontratação. 

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

10.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

10.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
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contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 

de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 

subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 

(vinte por cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais 

grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 
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11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 

multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas 

todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 70/2025 e Lei Federal nº 14.133/2021 

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial dos Municípios 

Tribunal de Contas Piauí - (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.277/0001-61 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco da Costa Veloso, Nº 620 – Centro,  Cabeceiras do Piauí/PI  

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

• Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

• A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

• Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.2. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem 

como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 
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13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais 

pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 

artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 

incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

14.5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, de um dos índices a seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo 

– IPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

4.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

14.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

4.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 

documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 

anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 

pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu 

nos preços pactuados no contrato; 
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14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 

avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 

trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo 

preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 

relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao 

distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 

conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 

fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo 

não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 

o fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em 

seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 

requeridas pelo Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 

seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à Contratada: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e 

de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e 
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Diário Oficial dos Municípios – TCE/PI, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e 

seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do 

RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
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dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 

indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis 

ao caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. O Foro da Comarca de Cabeceiras do Piauí/PI competente para dirimir questões 

oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 

Cabeceiras do Piauí-PI - PI, ….......de de 20xx. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: Nome: CPF: 

 


